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 60506/2025 

 VIAJE PARANÁ  
EXTRATO DE CONTRATO  

 
CONTRATANTE:VIAJE PARANÁ 
CONTRATADO:APTEK LOCACAO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMATICA LTDA,  
PROTOCOLO: 23.533.744-4   
OBJETO:Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de locação de equipamentos de TIC: (Tecnologia da Informação 
e Comunicação. 
FONTE RECURSO:As despesas financeiras objeto do presente contrato 
serão adimplidas pela contraprestação ao Contrato de Gestão conferida 
a disponibilidade financeira atestada no processo administrativo oriundo 
deste objeto.   
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 meses, contados a partir da 
assinatura do contrato.  
VALOR:   R$108.000,00 (CENTO E OITO MIL REAIS) 
AUTORIZADO POR IRAPUAN CORTES SANTOS, MARCELO 
MARTINI, EDUARDO AGUIAR 
 
 

Sociedades de Economia Mista

AGÊNCIA DE FOMENTO DO 
PARANÁ

EXTRATOS 
RATIFICAÇÃO - O Diretor-Presidente, em exercício, da AGÊNCIA DE 
FOMENTO DO PARANÁ S.A., considerando a regularidade dos 
processos, resolve RATIFICAR a aquisição de bens e contratação de 
serviços realizados no mês de ABRIL/2025 conforme discriminados a 
seguir, através de Contratação/Compra Direta, nos termos do Artigo 34, 
inciso II do Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 
Nº Ordem 
de Forne-
cimento / 
Contrato 

Data Fornecedor - CNPJ 
Valor - 

R$ 
Objeto 

27/2025 14/04/25 

DATAMELO 
ELETROELETRÔNI
CA LTDA, CNPJ 
78.110.608/0001-66 

3.769,39 

Fornecimento de 
drivers para 
luminárias de 
LED. 

28/2025 15/04/25 
FILTROS APOL 
NEW LTDA, CNPJ 
04.207.857/0001-38 

434,00 

Manutenção 
corretiva em 01 
(um) purificador 
de água. 

29/2025 22/04/25 

WEBTRIP AGÊNCIA 
DE VIAGENS E 
TURISMO LTDA, 
CNPJ 
07.340.993/0001-90 

20.000,00 

Serviços de 
agenciamento de 
viagens, para 
emissão de 
passagens 
aéreas e 
passagens 
rodoviárias no 
âmbito do 
território 
nacional. 

30/2025 28/04/25 

50.556.314 DYEGO 
CHRYSTENSON 
MARÇAL, CNPJ 
50.556.314/0001-43 

1.596,00 
Serviços de 
diagramação de 
livro. 

Autorização: Claudio Stabile – Diretor-Presidente (extrato172025.rtf). 
62734/2025

CEASA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.-CEASA/PR  

CONTRATO 029/2025 

PROTOCOLO: 22.492.253-1 
Procedimento Licitatório n.º 011/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
pavimentação asfáltica e serviços complementares de drenagem e coleta 
de águas pluviais e rede de esgoto sanitário na Unidade de Curitiba da 
CEASA/PR. 
EMPRESA: MARC CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA–CNPJ- 
78.166.287/0001-11. 
VIGÊNCIA:  210 (duzentos e dez) dias 
ASSINATURA: 05/05/2025 - VALOR: R$ 4.019.547,96 (Quatro milhões, 
dezenove mil, quinhentos e quarenta e sete reais e noventa e seis 
centavos). 

Eder Eduardo Bublitz – Diretor-Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 

 

62690/2025

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.- CEASA/PR 

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR, 
NOTIFICA a empresa Detoni Pescados Eireli, inscrita no CNPJ nº 
19.134.919/0001-04, pelo descumprimento dos termos estabelecidos na 
permissão de uso (registro nº 0023/2020), bem como no Regulamento 
de Mercado, restando o permissionário notificado para apresentação de 
recurso diante da decisão de cancelamento da permissão de uso, 
conforme artigo 11, parágrafo 15 do Regulamento de Mercado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação. 
 

Curitiba, 06 de maio de 2025. 
 

Eder Eduardo Bublitz 
Diretor-Presidente 

 
 

 
 

 

 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A.- CEASA/PR 

NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE 

A CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ – CEASA/PR, 
NOTIFICA a empresa Detoni Pescados Eireli, inscrita no CNPJ nº 
19.134.919/0001-04, pelo descumprimento dos termos estabelecidos na 
permissão de uso (registro nº 0023/2020), bem como no Regulamento 
de Mercado, restando o permissionário notificado para apresentação de 
recurso diante da decisão de cancelamento da permissão de uso, 
conforme artigo 11, parágrafo 15 do Regulamento de Mercado, no prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação. 
 

Curitiba, 06 de maio de 2025. 
 

Eder Eduardo Bublitz 
Diretor-Presidente 

 
 

 
 

 

 

 62591/2025 

COHAPAR

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ 
CNPJ Nº 76.592.807/0001-22 

AVISO DE LICITAÇÃO  
LICITAÇÃO.COHAPAR Nº 18/2025 - MDA 

Processo nº: 22.981.615-2 - Tipo: Menor Preço 
Objeto: Execução de 40 unidades habitacionais, destinadas às 
pessoas da terceira idade, compreendendo a elaboração de projetos, 
execução das unidades habitacionais, execução de infraestrutura e 
equipamentos com todos os seus componentes, em área localizada no 
município de MARINGÁ-PR. 
Modo: Disputa Aberta                            Forma: Eletrônico 

Acolhimento e abertura das propostas 09:00 – 05/08/2025 
Início da disputa 09:30 – 05/08/2025 

Consulta e Retirada do Edital: Disponível para consulta na Av. Mal. 
Humberto de Alencar Castelo Branco, nº 800 - Térreo - Departamento 
de Licitação - Fone: 041-3312-5684 - Cristo Rei, Curitiba-PR - CEP: 
82.530-195. Poderá ser baixado nos sites www.licitacoes-e.com.br e 
www.cohapar.pr.gov.br. 
Legislação: A licitação será processada de acordo com as disposições 
da Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123/2006 e Regulamento 
Interno de Licitações e Contratos da Cohapar. 

Curitiba, datado e assinado na forma digital. 
Paulo de Castro Campos 

Diretor-Presidente, em exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

62381/2025

TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº 118/TPU/2024 
EDITAL Nº. 28/2023 – CHAMAMENTO PÚBLICO 

INTENÇÃO DE RESCISÃO – DECISÃO DE DIRETORIA 
 
PROCESSO DIGITAL nº. 22.438.414-9 – CONTRATANTE: COHAPAR 
– COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PARANÁ. – PERMISSIONÁRIA: 
ENGETEX INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA. – OBJETO: A 
Cohapar, por meio do presente instrumento, permite o uso de terreno para o 
desenvolvimento e a produção de empreendimento habitacional nos imóveis 
abaixo discriminados, exclusivamente para implantação de unidades habita-
cionais, vinculados ao Programa Minha Casa Minha Vida – MCMV – Recur-
sos do FGTS, em parceria com o Programa Casa Fácil Paraná – CFPR: Iporã 
30 - São Jorge do Patrocínio 30. 
 
A COHAPAR torna pública a decisão do Diretor de Programas ratificada pelo 
Diretor Presidente nos dias 09/04/2025 e 11/04/2025, respectivamente: 
 
DECISÃO 
“À Presidência 
Prezado, Diretor-Presidente. 
Considerando os procedimentos até aqui tomados no âmbito do presente 
caderno processual, principalmente quanto à manifestação do gestor e fiscal 
do contrato (mov. 5) e da empresa permissionária (mov. 3), e a decisão de 
intenção de rescisão de ambas as partes e a manifestação jurídica da DIJU 
(mov. 18), esta DIPP é favorável à rescisão do contrato. Em consonância com 
o Manual PAS, encaminha-se à Presidência para RATIFICAÇÃO da decisão 
de rescisão do contrato em tela. 
Atenciosamente, 
Luis Antônio Werlang – Diretor de Programas e Projetos” 
 
RATIFICAÇÃO 
“Como fundamentos para decidir, o contido no DESPACHO MOTIVADO 
(mov. 22), exarado pelo Diretor de Programas e Projetos - DIAF, 
manifestação do gestor e fiscal do contrato (mov. 5) e a manifestação jurídica 
da DIJU (mov. 18), RATIFICO a decisão de rescisão do contrata acima 
mencionado. 
Encaminhe-se o presente caderno à DIPP para providências. 
Jorge Lange – Diretor-Presidente” 
 
NOTA: Concede-se à empresa o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados de 
07/05/2025 a 13/05/2025 para exercer o direito de contraditório e ampla 
defesa.  
 
O processo digital nº 22.438.414-9 está à disposição da interessada para 
consulta, que poderá ser realizada diretamente no Sistema E-protocolo 
Digital, ou mediante solicitação formal ao Gestor do Contrato.  
 
Departamento de Licitação/Divisão de Contratos.  

  62414/2025 
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